
DECRETO N.º 268/2018, 29 DE JUNHO DE 2018 
 
 

Dispõe sobre horário de expediente no dia 
02 de Julho de 2018 e dá outras 
providências. 

 
 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

 
                Considerando a realização da Copa do Mundo da Federação Internacional 
de Futebol (FIFA) de 2018 na Rússia - Copa do Mundo 2018 da qual participa a Seleção 
Brasileira; 

Considerando que, o Povo Brasileiro, bem como, a nossa Comunidade 
ostenta pelo Futebol, um dos brios Nacional; 

Considerando a realização das Oitavas de final do Referido Torneio; 

Considerando que a antecipação de 30 minutos na jornada de trabalho não 
interfere na atividade organizacional do Município; 

Considerando que com a antecipação de 30 minutos atende-se ao objetivo 
proposto; 

    

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º – Fica definido horário da jornada trabalho do dia 02 de Julho de 2018, 

com antecipação de 30 minutos na entrada do turno da manhã e saída 30 minutos 
antes, nas repartições públicas municipais, exceto Secretaria Municipal de Educação e 
seus departamentos, ficando a carga horária do referido dia assim composta: 

 
a) Servidores que tem suas atividades matutinas das 08h às 11h30min, terão 

suas atividades desenvolvidas no período da manhã, das 07h30min às 11h; 
 

b) Servidores que tem suas atividades matutinas das 07h30min às 11h30min, 
terão suas atividades desenvolvidas no período da manhã, das 07h às 11h; 

 
c) Servidores que tem suas atividades vespertinas iniciadas as 13h, 

postergarão início para as 13h30min, postergando a saída em 30 minutos. 
 

d) Servidores que tem suas atividades vespertinas iniciadas as 13h30min não 
sofrerão mudanças na parte da tarde. 

 



Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, RS, 29 DE JUNHO DE 2018. 

 
 

EDIVAN FORTUNA, 
Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se   
                 
 
     Aldacir Manfron, 
Secretário da Administração 
 

 

 

 


